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PROCESSOS ELETRÔNICOS - PJe
PAUTA DA 106.ª SESSÃO ORDINÁRIA - DIA 26/11/2020

ELEIÇÕES 2020

I. Pauta de Julgamentos – Representações (Resolução TSE N° 23.608/2019)

1. CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0600377-47.2020.6.06.0000

ORIGEM: FORTALEZA/CE

RELATOR: JUIZ ROBERTO VIANA DINIZ DE FREITAS

SUSCITANTE: JUÍZO DA 2ª ZONA ELEITORAL - FORTALEZA

SUSCITADO: JUÍZO 95ª ZONA ELEITORAL - FORTALEZA

ASSUNTO:  Conflito  de  Competência  –  Eleições  2020  –  Representação  –  Propaganda

Irregular – Internet - Conexão Processual – Prevenção – Cargo Prefeito
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